
Município de Missal
ESTADo oo pzntNÁ

DECRETO NO 4825 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2016

Drspõr soBRE A ABERTURA or cnÉono
ADrcroNAL SuplruerurnR No oRçAMENTo
Do MunrcÍpro DE Mrssll- PARA o
exeRcÍcro DE 2016 e oÁ ourRAs
pnovroÊncrns

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Artigo 6o, Inciso II do Artigo 80 da Lei Municipal no 1.313 de 22 de

dezembro de 2015, publicada em 23 de dezembro de 2015,

DECRETA

Art. 10 - Fica aberto no orçamento geral do Município de Missal, Estado do

Paraná, para o exercício de 2016, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 396.892100

(trezentos e noventa e seis mil, oitocentos e noventa e dois reais) para suplementação

dos seguintes programasl

03.000 - SECRETARTA DE ADMTNTSTRAçÃO -03.001- DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAçAO, MATERIAL E PATRTMONIO
04.122.0003-2011 - Gestão Administrativa, Material, Patrimônio e Recursos Humanos
0360 - 3350.43.00 - 000 - Subvenções Sociais .. R$ 9.900,00
04.000 - SECRETARTA DE FINANçAS
04.001- DEPARTAMENTO DE CONTABTLTDADE E TRTBUTAçÃO
04,123.0004-20t4 - Atividades de Gestão Financeira, Contábil e Tributária
0570 - 3390.39.00 - 000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 20,000,00
O5.OOO - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
O5.OO1 - DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO
04.121.0005-2016 - Atividades de Gestão do Planejamento
0610 - 3190.11.00 - 000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civi1.............. R$ 28.000,00
06.000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06.001- FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.606.0011-2033 - Manutenção de Secretaria de Agricultura e do Fumdamam
0970 - 3390.30.00 - 505 - Material de Consumo............,.. ,.. R$ 9.000,00
1010 - 3390.39.00 - 505 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 8.760,00
07.000 - SECRETARTA DE EDUCAçAO, CULTURA E ESPORTE
07.001- DEPARTAMENTO DE EDUCAçAO
i2.361.0006-2038 - Manutenção da Merenda Escolar
1110 - 3390.32.00 - L26 - Material de Distribuição Gratuita R$ 13"262,00

12.361.0006.2042 - Manutenção do Ensino Fundamental Anos Iniciais
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1210 - 3190,16.00 - I04 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Ciúi1.......... R$ 5.000,00
1280 - 3390.36.00 - 000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física ................ R$ 10.000,00
12.365.0006.2047 - Manutenção dos Centros de Educação Infantil
L425 - 3190.11.00 - 000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civi|.............. R$ 24.000,00
1435 - 3190,13.00 - 000- Obrigações Patronais,.. R$ 10.000,00
1480 - 3390.36.00 - L04 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física ................ R$ 12,000,00
07.OO2 - DEPARTAMENTO DE CULTURA
13,392.0007-2055 - Manutenção do Depaftamento de Cultura
1640 - 3190.11.00 - 000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civi|.............. R$ 20.000,00
O8.OOO - SECRETARIA DE SAUDE
O8.OO1- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0013 -207 0 - Farmácia Básica
2090 - 3390.32.00 - 331 - Material, Bem ou Seruiço para Distribuição Gratuita......,.. R$ 6.430,00
10.301.0013-2077 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
2290 - 3190.11.00 - 000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civi|............ R$ 100.000,00
2330 - 3190.16.00 - 303 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civi|.......... R$ 20.000,00
2360 - 3390.30.00 - 303 - Material de Consumo.,..,.,..,.,... ... R$ 5,000,00
2390 - 3390.36.00 - 303 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física ..........,.,... R$ 13,000,00
24t0 - 3390.39.00 - 505 - Outros Seruiços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 12,000,00
09.000 - SECRETARTA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE
O9.OO1- DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
15.t22.00L7-2084 - Manutenção do Depaftamento de Obras, Urbanismo e Transpofte
2675 - 3390.39.00 - 000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurítCica R$ 18.000,00
O9.OO2 . DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE
26.782.0016-2100 - Malha Viária
2985 - 3390.30.00 - 000 - Material de Consumo....,.......... . R$ 25.000,00
11.OOO - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.001- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08,244.0012-2122 - PAIF - Programa de Apoio Integral a Família (Proteção Social Básica)
3480 - 3390.30.00 - 934 - Material de Consumo.............,. . R$ 15.000,00
11.003 - MANUTENçÃO DE GESTÃO
08, 243. 0009-6125 - Conselho Tutelar
3620 - 3190.11,00 - 000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civi1.....,........ R$ 12.000,00
3360 - 3390.36.00 - 505 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física ................,....R$ 540,00
TOTAL

Art. 20 - Como recursos para cobertura do crédlto aberto de que trata o artigo

anterior, será utilizado o excesso de arrecadação de fonte e anulação parcial de dotações, de

acordo com o previsto no aftigo 43, 5 10, incisos II e III da Lei Federal no 4320164, conforme

seguel

. Excesso de Arrecadação:
Fonte 126 - FNDE - PNAE MERENDA ESCOLAR .......P.$ !3.262,00
Fonte 331 - FMS DE MISSAL - SESA - APSUS R$ 6.430,00
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. Anulação parcialde dotação:
06.000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06.001- FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
18.511.0010-20L7 - Viveiro de Mudas
0690 - 3390.30.00 - 505 - Material de Consumo............... ,.. Rg 3.500,00
18,541.0010 -2021 - Cultivando Água Aoa
0760 - 3390.39.00 - 505 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Rg 4.900,00
20.606.0011-2030 - Sementes e Insumos
0900 - 3390,32.00 - 505 - Material de Distribuição Gratuita .. Rg 4.900,00
20.606.0011-2031 * Parceria com Entidades Governamentais
0910 - 3350.43.00 - 000 - Subvenções Sociais ,. Rg 9.900,00
20.608.0011-2034 - Bacia Leiteira
1030 - 3390.30.00 - 505 - Material de Consumo..,.,.,..,.,... .., Rg 5,000,00
07,000- SECRETARIA DE EDUCAçÃO, CJLTURA E ESPORTE
07.001- DEPARTAMENTO DE EDUCAçAO
12.361.0006-2042 - Manutenção do Ensino Fundamental Anos Iniciais
1180 - 3190.11.00 - 000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civi1...,.......... R$ 34.000,00
O8.OOO - SECRETARIA DE SAUDE
O8.OO1- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0013.2A75 - Serviços de Enfermagem
2250 - 3390,30.00 - 505 - Material de Consumo...,......,..,, . Rg 12.000,00
11.OOO - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.001- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.243.0009-2117 - Fortalecimentos de Vínculos (Proteção Social e Especial)
3350 - 3390.36.00 - 934 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física ........ R$ 5,000,00
08.244.0012.2L22 - PAIF - Programa de Apoio Integral a Família (Proteção Social Básica)
3540 - 3390.39.00 - 934 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurírCica R$ 10.000,00
9O.OOO - RESERVA DE CONTINGENCIA
90.999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99.999.0019-9134 - Reserva de Contingência
3930 - 9999.99.00 - 999 - Reservas de Contingências......... R$ 288.000,00
TOTAL ................ .... R$ 396.892,00

Aft. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

GnerNFrr Do PREFEn-o MulrrcrpRl oe MrssRL, 22 or Novrueno or 2016,

Fone/Fox: (45ll 3244 -8000
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